
NOTA DE EMPENHO 23110004 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 

Data: 23/11/2020 

Modalidade: estimativo 2a. via 

INTERESSADO 

Credor.... LUCIA MILENA SANTIAGO DA SILVA 
Endereço.. RUA ANINHA MATOS,LAGOINHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  619.160.873-02 
Identidade CI:2008951044-0 SSPDS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  09 01. 
Func.programática 13 392 1306 2.081 

Categoria econômica.... 3.3.90.36.00 
Fonte de recurso  1510000000 

Sec. Mun. de cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 

Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

Origem dos recursos.... crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Número do processo  0912020-169 
código contrato  20201955 

modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emR$ 

Saldo anterior valor empenhado Saldo disponível 
41.900,00 2.000,00 39.900,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 

obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empenha para fazer face às despesas 
com A Prestação de serviço de Produção de 
documentário material esse que ficaçá em acervo 
municipal e hvulgado nas redes sociais e em live 
produzida para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, 
conforme sem licitação n ° 09/2020-169. 

Item Quantidade unid. (digo Especificação da despesa valor unitário valor total (RI) 

001 1,0000 SERV1Ç S14188 PRODUÇÃO DE DOCUNENTÁRIO - OS 2,000,00 2.000,00 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE ARAUJ DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Autorizo 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 

nnamesapagolo"" 
Aie 613" WA4017112020 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 23110007 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 23/11/2020 
secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 23110004 
DATA DO EMPENHO... 23/11/2020 

VALOR  R$ 2.000,00 
MODALIDADE  estimativo 

Credor.... LUCIA MILENA SANTIAGO DA SILVA 
Endereço.. RUA ANINHA MATOS,LAGOINHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  619.160.873-02 
Identidade CI:2008951044-0 SSPDS CE 

CLASSI F ICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRAMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv a de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DISCRIMINAÇÃO 

quantidade unidade especificação 
1,0000 SERVIÇ PRODUÇÃO DE DOCUMENTÁRIO - 05 

DE ITENS 

valor unitário 
2.000,00 

valor total 
2100,00 

DADOS DA L IQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 2.000 00 
Nota fiscal serviço 1685 Série U 

Quixeré, 23 de Novembro de 2020. 

JOÃO DE AU O DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Despesapagacorna 
LeiAklirEtlanc 
N" 14.017/2020 



NOTA DE SUBEMPENHO 24110002 
Ceará 
Governo Municipal de Qui xeré DATA: 24/11/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercício de 2020 Doc.Cai xa: 24110002 2a. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 23110004 
DATA DO EMPENHO... 23/11/2020 

VALOR  R$ 2.000,00 
MODALIDADE  estimativo 

Credor.... LUCIA MILENA SANTIAGO DA SILVA 
Endereço.. RUA ANINHA MATOS,LAGOINHA-QuixerB-CE 62920-000 
C.P  F  619.160.873-02 
Identidade CI:2008951044-0 SSPOS CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Outros serv de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em RS 

SALDO ANTERIOR 
2.000,00 

VALOR SUBEMPENHADO 
2.000,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 23110004 emitida em 23/11/2020 
LEI N° 14.017, DE 29 DE JUNHO DE 2020 Dispoe sobre 
ações emergenciais destinadas ao setor cultural a 
serem adotadas durante o estado de calamidade 
pública reconhecido pelo Decreto Legislativo n° 6, 
de 20 de março de 2020. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

2.000,00 

Quixeré, 24 de Novembro de 2020. 
Autorizo 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Despesa paga com a 

Lei Aldir Blanc 
N. 14.01712020 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 2a. via 

CLASSI FICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convénios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO N° 23110004 VALOR DO EMPENHO RI 2.000,00 TIPO DE LICITOO. contr. direta - Sem licitaci 
DATA DO EMPENHO... 2341/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR..., RI 2.000,00 VALOR PAGO  11$ 2.000,00 SALDO DO EMPENHO,. R$ 0100 

DATA NOTA DE LIQUIDAÇÃO 
23/114020 21110007 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

L IQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE PAGAMENTO ATOAI NOTA FISCAL 

2.000,00 2.000,00 serviço fi' 16685 série u de 23/11/2020 

JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
SECRETARIO MUN. DE AGRIC. PE . REC. HI 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO DE ARAUJO DA COST 
SECRETARIO MUN. DE AG IC. PEC. REC. HI 

DOCUMENTO DE CAIXA N° 24110002, de 24/11/2020 

BANCO/FONTE CHNREF 
BB  21.632-1 (LEIA BLANC-SISTEMA) 1124 2 
Desconto de ISSQN (talão de receita 24110004) 
Desconto de INSS (talio de receita 24110005) 

VALOR 
1.735,67 

100,00 
164,13 

Identificação do credor: 

Credor LUCIA MILENA SANTIAGO DA SILVA 
Endereço RUA ANINHA MATOS,LAGOINHA-Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F   619.160.873-02 
Identidade CI:2008951044-0 SSPDS CE 

Despesa paga com a 
Lei Aleir Blanc 
W 14.011/2020 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUWENIUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEMA 
07.1107.191MIN147 FONE: PM 1445-1149 

ORDEM DE SERVIÇO tf 202005005 

À 

LUCIA MLENA SANTIAGO DA SILVA 

RUA ANINHA MATOS 

LAGOINHA - OUIXERE/CE 

Asstlffio Prestação de serviço de Produção de documentário, material esse que ficará em acervo rismicipal e 
divulgado nas redes sociais e em live produride pare Apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC 

13romsso admiristrativo: Contratação direta na modalidade Sem Licitação na 09/2020-169 - Contrato na 20201955 

Prezado(a) Senhor(a), 

Com vista ao consignado no certame do processo acima citado, realizado no dia 23/11/2020, autorizamos o fornecimento do(s) produto(s), conforme 
consignado na ata dos trabalhos e na proposta comercial, confome a seguir: 

tem Descrição Marca Quere/Unidade VIr.unlIária04) Vet.:114M 

1 PRODUÇÃO DE DOCUMENTÁRIO -05 1,000 2.000,000 2.000,00 

TOAIS: 21200,00 

ESPECIFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) serviço(s) devenião) ser(em) realizado(s) igualmente como consta ria Proposta Comercial oferecida no Processo de cornpra(Contratação dieta 
na modalidade Sem Licitação ria 09/2020-169 ), Indicando a especificação completa do(s) serviço(s). 

A nota fiscal deverá ser emitida em nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, situada na AV. MONSENHOR 
FRANCISCO JOSÉ DE OLIVElftA, CENTRO, inscrita no C.N.P.J. sob o re• 07.607.191101301-47. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fim e irreajustável, ficando por conta do fornecedor todos os impostos, lama freies com riscos e demais 
encargos que incidam sobre os mesmos, inclusive, se for o caso, fica facultado a apresentação de seguro do(s) serviço(s) em compantiti # 
critério do contratado, ficando sob suas expiámos. 

FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento somente será realizado mediante as comprovações das mesmas regularidades exigidas para habitação da empresa no ia da 
licitação/contratação direta. 

Despesa 11~ can
Lei Álda SM" 
W 14.017t2020 

LOCAL DE ENTREGA 

A não entrega do(s) seiviço(s), perfeitos e em condições de pleno uso imediato, implicará nas sanções previstas na lei n" 8.666/1993-Lei de Licitações 

e suas alterações. 

Pag.: 1 



Estado do Ceará 
SECRETARIA DA CALIURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVEIRA 
01.807.191/0801-47 FONE: (88) 3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N°202005005 

Aproveitamos para apresentar as nossas cordiais saudações. 

Qui:cera-CE, 23 de Novembro de 2020 

JOÃO DE ARA O DA COSTA 
SECRETARIA DA OULT13K ESPORTEE JUVEMRINDE 

C.N.P.J(MF) 07.807.191/0001-47 

Ciente e de acordo em / / 

LUCIA MILENA SANTIAGO DA SILVA 

C.P.F 619.160.873-02 

Despesa paga com a 
Lei Aldir %Nane 
te 14.017/2020 

Pag.: 2 



GOVERNO MUNICIPAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 

ECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: 

ASSUNTO: P 
MATERIAL FIC 
E EM LIVE P 
DESENVOL II 

ATESTO, para 

que Lucia Mil 
executar presta 

101.13.11/2020 
prestador do servi 
nas redes sociais 

pelos aprovados 
que compõem 

RDEM DE SERVIÇO N°202005005- NES 16685 - Valor: R$ 2.000,00 

TAÇÃO DE SERVIÇO DE PRODUÇÃO DE DOCUMENTÁRIO, O 
EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS 

ODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJE iUS 
S PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

de comprovação junto a Controladoria Geral do Município de Quixeré, 
Santiago da Silva, inscrito com o CPF 619.160.873-02, compromete-se a 
de serviço de produção de documentário, conforme Contrato de N° 

o entre a Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude e o 
O material a ser produzido ficará em acervo municipal e será divulgado 

em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos 
Lei Aldir Blanc. O Controle Interno atesta a verificação dos documentos 

processo. 

Quixeré, 23 de novembro de 2020. 

Joqá de Araújo Costa 
etário Munie al de Cultura, Esporte e Juventude 

marna paga cos • 
1.1111 araram 

14,17128/0 

Mtmicipal —Rua Padre Zacarias 332, Centro —CEP 61920-000 —Fone (88) 34411646 
CNPJ 07.807191/0001-47 CEP 063a172-24*os 



PATR1A AMADA 
SECRETARIA ESPE 

C 
IAL DA 
LTURA 

MINISTÉRIO DA ,,,elas BRASIL 
CIDADANIA a coutne itOtRAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM "QUERO MAIS QUDCERÉ" 

CONTRATO DE NILOI.1Z 1/2020 

CONTRATO 

CONTRAIU DE PRESTACÃO DE SFAVICOS QUE 
FAZEM ENTRE SI, O MUNIdP10 DE QUIXERÉ-CL 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E LUCIA MELENA SANTIAGO DA SILVA 
MEDIANTE AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS: 

O Município de Quixeré-CE, Estado do Ceará, através da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Púalico Interno, com Sede à Rua Padre Joaquim de Menezes, n° 1171, Cato, Quixeré-CE, inscrito no 
CNPJ/ME sob o n° 07 807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 
o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço flua Padre Joaquim de Menezes, 
SN, Centro, QuixeseCE, inscrito(a) no CPF eu CNPJ sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 
denominado(a) de CO 4TRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020,02/2020 
e 03/2020 da Secretaria de Cul'ura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as aias 
normas e as cláusulas e condições a seguir pacniadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°S: 01/2020, 02/2020 e 03/2020 
da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei n° 8.666/93 e suas alterações 
posteriores: 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o crede:a:lamento de pessoas fisicas ou jurídicas para a prestação de 
serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QUDIERE-
CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeni-CE, conforme especificações 
constantes do Anexo Ido edital, parte integrante deste processo. 

CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tornar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com término em 31 de dezembro de 
2020, podendo ser pus usa& por uma única vez, por mais 90 (noventa) dias na forma da Lei n° 8.666/93 e alterações 
posterionss. 

CLAUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Cont tante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93 e suas 
*nações posteriores; 

4.2- Fiscalizar c acompanhar a realização dos scnriços; 
~em mem ceia a 

lati Ale anire rif 140174020 

4.3- Count car ao (s)CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 
diligenr;endo nos casca que exigem providencias corretivas; 

Seda da de Cultura, Esporte • Juventude — Rua Padre Joaquim da Menezes 1171, Centro 
— CEP 62.920-000— Fone (88) 3443.1848 

CNN 07.807.181/000147 CGF 08.920.172-2 



SECRETARIAESPE 
C 

PÁTRIA AMADA 
1_ DA MINISTERIO DA t. essia BRASIL 

JURA CIDADANIA SGOVtA M' C tiOtRAt 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providanciar o pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e faturas conespondentes, 
devidamente atestada a pelo competente; 

CLAÚSULA Q A- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- São ob do(a) CONTRATADO(A): 

a) E ma:utr o ços, conforme exigência editalicia e contratei; 
b) toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de e qualificação exigidas os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N°5:01/2020, 
02/2020 e 03 1 1 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE; 

c) Aceitannas m condições contratuais os acréscimos ou supressões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado tio 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93; 

d) Recollimento tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CO TADO(A) fica dente, ainda, das seguintes condições: 

a) São deknteira nsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 
fiscais e pessoais resultantes da execução do Contrato e previstos em lei; 

15) 0(a) dintratad a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultura, Esporte e 
Juventude e ao seus beneficiário, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo ia execução do Contrato, 
não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento por parte da 
Secretaria de e Esporte e Juventude; 

C) Todos és s objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 
pela Seintaris Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAÚS A - DO PRECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRI REAJUSTES 

6.1- A CONTRAT pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste contrato, o valor 
global conforme do &irá), do Edital. 

6.2- Os pag$ment. serão realizados mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente. As faturas 
deverão ser ap obri ente, pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude, que atestará o recebimento dos 
mesmos. 

6.3- As deste contrato correrão por conta da 4 , • o*amentária 13.392.306.2079-
Gerenciamento do Filxlo M Jpal de Cultura, 13.392306.2080-Convênio de Cooperação Técnica com Entidades 
Públicas e Privadas e 1392. 2081 —Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAÉSIFLA S - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1-Os Oclusos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 
governamentais. 

CLAUSULÁ OIT VA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá sw 

8.1.2- 
do art. 78 da Lei F 

8.1.3- AS
competente, reduzida 

Seda da 

gansa Polia com a Lei Nas *me
Ir minoram 

ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a XII 
3; 

acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
processo licitatio, desde que haja conveniência da Administração: 

ipat da Culatra, Esporte e Juutteduda — Rua Padre Joaquim da Manares 1171, Cimbro 
— CEP 82.920-000 — Fona (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.19110001-47 CGF 08.920.172-2 



SECRETARIA ESP SIAL DA MINISTÉRIO DA 
RA CIDADANIA 

8.1.4- Em 
do(a) CONTRAT II H 

b

 AMADA 

Aill AA  S I Lm 
~smassm~GCnitatit) MURA/ 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM -QUERO MAIS QUIXERe 

de - s prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
A esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A de que trata o inciso Ido art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos Ia IV, ambos Lei s 8.666/93. 

CLAIIS I I 

9.1- Pela 
poderá aplicar ao(a) 

al t 10 . 411: 4

a) Ad 
b) Multa: 
b.1) Multa 
o contato

b.2) Multa 
prevista no 
b3) Os vai 
mediante 
de Cultura, 
c) Suspen 
Pública, pe 
d) 
motivos d 

CLAÚS 

Ir • 

1.1 II 

NO A - DAS PENALIDADES 

total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
a), as seguintes sanções: 

5% ( nco por cento) sabre o valor contratado, an caso de nassa da licitante vencedora an assinar 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação feita pela CONTRATANTE; 

10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de ciaúsula ou condição 

de 

10.1-Fica eito o 
com o presente 

E, assim, 
presente instrumento, 

que 

Quis 13 

Sada da 

H 

referidas nestas clausulas serão descontadas "ex-oficio' do(a) CONTRATADO(A), 
a ser efetuada em qualquer fatura de crédito an sal favor que mantenha junto à Secretaria 
e Juventude, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial 
9

; 
riria do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

até 2 (dois) anos; 
doneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto padurarein os 

da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

li : 

I : • 

- DO FORO 

da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 
forem resolvidos pelos meios administrativos. 

acordados nas cláusulas e condições retro-estipuladas, as partes contratantes assinam o 
vias, para que surtam sais jurídicos e legais efeitos. 

e I fi ;III 

WH_ i 

- 

de 2020. 

ase " 

./0 O DE 30 COSTA 
de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 

f
' CONTRATANTE 

CO ADO( 
LUCIA M1LENA SANITA 

IF 

DA SILVA 

Ate t 

TESTEMUNHA 01 
Nome: LUANA BRINA DE LIMA 

CPF• 002.247.253-35 

02 
Nome: GABRIEL RIBEIRO DE SOUSA 

CPF: 617.049.293-77 

naa roa a 
oarana roam 

I de Cultura, Esporte • Juventude, — i. Padre Joaquim da ~na 1171, Cato 
— CEP 62.920-000 — Fona (88) 3443.1848 

CNPJ 07.807.19110001-47 CGF 08.920.172-2 



Milena Senti 
61916087302 
municipal e 
todos os pro 

AGENCIA 17 
CONTA COR 
VALOR: 2. 

GOVERNO MUNICIPAL 
CRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E ARIElaUDE 

CIUDZERÉ — ADM QUERO MAIS OUDIERt 

Quixeré, 13 de Novembro de 2020. 

cordialmente, vimos almas solicitar o pagamento a Lucia 
da Silva portador do RG de n° 2008951044-0 e CPF de número 

pela produção de documentário, material esse que ficará em acervo 
do nas redes sociais e em tive produzida para apresentação de 

os desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

PAGAMENTO: 

Atenciosamente, 

F 

Projeto/atividade:13 392 1306 2:081 
Subelemento:3.3.90.36.00 

Fonte de recurso: 1510000000 

/Torto de 
Secretari6 de Cultura, Esporte e juventude. 

U.W1b2,10 

51s--

Despna Poga com 3
Ist AISBlenC 

nel lane 

Senta Elpõtti é Juvitiebodó, Rtt8 Plidtà ~PM% tiè MSS" n*1171, Centro, QuIzerfiCE, CEP: 82920400 
FIM* 010/443,148213443.1421 Ene& cultaniquheiaill~ 



augrfflos 

NOTA FINAL 
PONTO 

a) Singularidade da proposta, grau de 
criatividade e de experimentação estética do 
conteúdo artístico-cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias 
utilizadas na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta 
considerando o potencial de comunicação com a 
diversidade de público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico 
e cultural das ações e manifestações artísticas 
culturais envolvidas. 

e) Impacto sociocultural; proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público 
beneficiado; duração e profundidade das ações de 
fntição, sensibilização, capacitação e formação) 

TOTAL 

0a3 

0a3 

0a4 

0a5 

0a5 

TOTAL DE PONTOS 

Papada paga com a 
Lei Aldk 134anc 
14•14.017/2020 

3 ( 3 

4.3 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

0a3 

0a4 

O 

03 
d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
~olvidas 

015 C) 1-1 
e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioc~is do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacItaçáo e formação) 

0a5 03 
Dasper•• Aidk Mem 

N ta1/1202e 



O a 3 

5 
a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 

.. experimentação estética do conteúdo artístico-
cultaral apresentado. 

1) -Ora de inovação no uso das tecnologias ~das 
na ração do conteúdo. 

3 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

O a 4 

k 
d) Relevância cultural valor simbólico, históricoe 
cultural das ações e manifestações artislicas culturais
envolvidas. 

O 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 

.sa paga cw" 
imos"' 
le o caia° 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico- 
cultural apresentado. 

O a 3 
o 3 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias
na elaboração do conteúdo, a 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade d 
público. 

O a 4e
o M 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capadtação e formação) 

O a 5 ... 0 
Lei NOW afane 
tl• 14.011/2020 



PÁTRIA AMADA 

SE CRI TA 

A SECRETAR 

Edital de C 

IA ',SPE CIAI DA MIN:511M DA BRASIL 
CULTURA CIDADANIA idl~ 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 

MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE -Quixeré/CE 

ada 'pública Ereeergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Emerjencial da Cultura, informo 
a V. SI que tiu, 4r2n In; LEIVA c54I.17-17460 .2)4 £404 representante do 

 , Se 4 refi2- , natural de 
 copiador do RG ego

7frit719 
meá_ e CPF  /0. 160 .215.0(residente 

no leadaereço Rua  R41? AI i-174 A-  ne bairro 
oW Gielpl/  Quixere/CE, concordo com a proposta, objetivos e finalidades do 

da Ftública Emergencial da Cultura integrando a equipe com a devida anuência 
çãç desta chamada pública e dente das condições estabelecidas no referido 

Edital de Cia 
para a p 
edital. 

XICEJ — 

471 

Atenciosamente, 

Quixeréa  em/ 2020 

C' C AI a ti* 
ASS1N DOItEQUERENTE 

(Igual à do documento de identificação) 

Pacina Joaquim de IMnezea. 1.171, Centro — CEP 82.920-000— Fona (88) 8443.1848 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



i SECRE 
i 
ARIA ESPECIAL 

1 1 

'SECRETARIA 

DA MINISTÉRIO DA afis.CULTURA CIDADANIA ....~.~. 

GOVERNO MUNICIPAL 
DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM °QUERO MAIS QUIXERÉ° 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

PÁTRIA 

BRASIL 
AMADA 

i'ttleflt 
it eterene 

IDENTIFICAÇÃO 
(ti

1k e 
Ne do Relatório Data: S2 /i& /2020 

Período: aã 1 Xf /2020 a _/_/2020 

(VS: Seretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Qubteré - CE 

Parceiro: 
811 1 il i \ 0 19 It 

Unk da inscrição 
,Ch 

no Mapa Culturh do Município: 

Objeto: 

;vt.e_ 9/0 r„. 
Como foi a 

ri 

ela 

Sobre velculação 

Kr& 
Juba 

de sua proposta: 

Outras de sua proposta: 

00 -b 

Outras Informações: otenikesttela

RESPONSÁVEL PELA EMISSÃO 

Nome: 6 , A -S 40 
CPf: 

G 9.1Go2 1-3 -04 11/4Áiktiu AGO DA

Assinatura I t 1. ÇItLL, o. 



SECRETARÀ ESPECIAL, 

jORMULÁRIO 

DA MINISTÉRIO DA ir 
CISURA CIDADANIA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ' 

DE ATIVIDADES REALIZADAS 

BRASIL 
443Vt04.0 rima,. 

Junho/201:
CAIU. -Iva 1.12, V lítirIL 01-ii ilac29 11( - »ia É.ukt 

Julho/2019: Cegig Danj C 0,A '14etapa/ilidi r t 

-- rattiaL 

beijai) 

Agosto/ 2019: A nolnd-iziaA ,9_ "Nactuçao- 
r il\ 

(_..2.2„), 0.0,..ta 
Li , 

r 1. 51494 

12. 1-& 

Setembro /2019 (I 

Outubro/21)19 

Novembro/20 cp 
1:2,!4) 

,t 4 #vf MB, 4/-it patiP4 4. 3a£ 

C4/4— cii rcrÁ. 4,
varki ta1 nr,f) ( -L. jato (0.42-74Ê41/471 

Dezembro/20I9 
t: a

ii700 

Janelro/2020

Fevereiro/2020

Março/2020

1) 



, 

0--'1. SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

rine /Itfi PUTIMIJ/1 ø'it BRASIL 
C O V titNO TEÓCRAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ —ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ° 

Abril/2020 

Maio/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no 
formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão 'Atividades 
interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as informações pratadas nesta 
declaração do verdadeiras, e que estou dente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei nt 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penais. 

Local e data: (C.) 
ÁLiX,,e51,2-(C e75/W 20 D,. õ 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

ecto 

cilwr lárkt ft" 

turro, 1/1 LQ 5L d0 da 5,..)(4. 
1 Decreto-Lei ns 2.848, de 7 de àtdembro de 1940 -do artigo Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou 
prendar, dedaraçáo que dele devia constar ou nele inserir ou fazer inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e redusio de um a três anos, e muita, se o 
documento é particular. " 



- 
1.. . 

r r:-1 '. t ,e'• , ;*),_ ie.}, 'e' '" ` - i * 
CULTURA .teibADANIA 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE 

QUIXERÉ - ADM "QUERO 

FINA DE WISOUÇÃO — 

. 

a 

E JUVENTUDE 
MAIS QUIXERÉ 

PÁTRIA AMADA 

 BRASIL 
s. 

-_,.... _. 

N2 DE INSCRIÇÃO 
rewsum 

nInn nii. ncl 

Nome completo: i 
t ISC n- 

a
Á -1 1114.116 0tithici, 6 tmt. 4...do ou mese ~tico: 

1.1CP LP 111 dri 

Data de nasdmento:2(1)4 ( .214 local de neseenento: astlPilIA-

Endereço rem!~ 

_ 
elintfrt. 

t 
441:‘,2 

. 

1101-11114 

, 

Mut:" 

. 
00 211.11/ MN; 

Telefone: 6)6 Mil& 3_4b , E-mui: 

lvvlblÁbin fisextbd. caiu 
Redes sociais que unem
Recebo* Lr-nt SÉ I 
Vou tubo: Mn /-2 I 

ç 
CPF: 

4 tf- 400 E 3 
RG: ungq5In 4 4 -E) 

Evoquei aeleierb doe / 

1 Orco broduçáo visual de Moa ~Me). 

2 Capoeira (RaaRtedio de aulas on4Ine e aproseataçdes) 

3 Músicos (dia a 03 participantes) 

4 Torro 

5 Pontes 

6 Pinturas 

7 WalcosPlandes) 
. -5... 

Premio Artistas Popular 

Produçio Ruão tal 

10 Produção de desenho 

11 ~Mio 'Monta 

12 Produdb de Lfteribms 
n.mbesa paga coma 

—IÃ 13 Procka &Gatunei mon er
Ne ia Ri 112020 

14 Produçéo Mão e erte . 

15 Produpio Pinturas urbanas 

16 Aquisiçio de arras de mann do município 

11 Aquida de artesanatos de arteskis do neanietplo 

O candidato é portador de delplendã, 

II 

Assinatura do Candidato y atu».-.g, 

SIM O NÃO IR 

inn. Stalw, i &I.. 



PÁTRIA AMADA 
SECREMPIA 

g GOVERNO 

DADOS RU) 

Palmam 1,4MISTÉRIODA 
muna 

SECRETARIA 
QUIXERÉ 

CIDADANIA 

DE CULTURA, 
- ADM 'QUERO 

ANEXO 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente 

r ir asinelli 

MUNICIPAL 
ESPORTE E JUVENTUDE 

MAIS QUIXERt 

I 

BRASL . .saha ,a a I 

t--, 

Indivi ideal 

• 3. t 

Nome c‘mpleto: .
1 
tvc ino i 35/1b.nr- Cata_tt

Apelido lou 
I 

nome Artístico: 
uai 0 _&.1 

i

ftelt_ 

Data de 
, 

nascimento: o i 
/V&L
r, i is 

aana 

Local dé, nascimento: 
.rwruin a nveill - C 

Endereço reMdencial: PkluithoL 

Município: t‘ 
- 1/1-14,11J 

Unidade da Federação: 
1 

CPF: iiiii.ho.613-0I. 
-2 

RG: 2089604 4 _. (0 

Data/LoCal dê expedição: capto iatygi 

Declaro, 
artística 
Lei n2 1 
a seguir 

, 

i
tifialst 
...-Lei 
declaração Um 
fim de prelbdicar 

Muco atoe, 

SCL 

para 
a cultural 
017k 

' 

Mia 
e 2.8441, 

dele 
direito, 

e midta, 

- Ria 

i 
i 

os devidos fins, que 
nos vinte e quatro 

de 29 de junho de 

atuei 

2020, 

i 
Stillf 

-do Código 
ou fazer 

a verdade 
e redeiro 

1.171, 
07.807.191/0001-47 

social ou profissionalmente 
meses anteriores 

conforme lista 

, 

a' 
Park "Art. 299. Omitir, 

Sede deelaraplo falsa ess 
sobreiro juridicamenteSevara 
de 

nas áreas 
à data de publicação da 

de atividades apresentada 

°tosa Pao can a 
Lei Atee etain 
tii• tatI12020 

ao domarão público ou particidar, 
&veras da que devia ser eaelita, com o 

Paia - reabria de um a 
meia se o documento é perimir. - 

— Fona (85) 3443.1646 

dat 4 
de 7 de dezembro de 1940 

devia coas ou Mc inanir 
atar obrigação ou abam 

se adonaireis) é público, 

Padre Joaquim do Manga" 
CNPJ 

luar& ame 

Casto — CEP 62.820-000 
CGF 08.920.172-2 

rer. 



,.. 

PROPOSTA 

R, AfrA.Ë 

'H 

• - •i,44 I- \ •.• N :, • ,. 
CULTURA CIDADANIA 

GOVERNO 
SECRETARIA DE CULTURA, 

QUDCERÉ - ADM 'QUERO 

PROJETO ARTÉTICO/CULTURAL 

n'.: i' 
al 

MUNICIPAL
ESPORTE E JUVENTUDE 

MAIS QUIXERÉs 

A SER 

PÁTRIA 

BRASIL 
AMADA 

DESENVOLVIDO 

. 

IDENTIFICAÇÃO DO • • flO: 
ficha 5Pivt fISIUTE mArA 

11P0: 
C Utrikir ii alergAG-Em 

CATEGORIA: Lia A rtrk, 4LOD4AflU1JkA 
com todas as informações relevantes 

fn.4914-naA a.. xtd..éjhuctr 

DESCRIÇÃO DO 
do Projeto) 
Ur" CLAA+0, 
4 AA A N 

• • e (Preencha esse campo 

~II Wundn 

anIAL2Artt • 

OBJETIVO PRIN • 

eaviiiiri-ki 

PAL 

L
íri 

11 e PROJETO: • 

i 
t. te1.0. ilsiak )11/ nteuln FORMA DE EX • 

ç
m 

unt
Irr.

rIp As
RMAl

t-nma &A V141:nr" topond • 'e7 /Saint t si FO DE DIVU 

gula Jà C9 -O 

..0 

INFORMA • 

Ses1M9 

1 • 

A. a 

ENTARES: 
Otinsa paga cata a 

Les ilidir Mane 
le 14 017/2020 

fesn's.:4 

--• 

fr

ML4fr") lta 4-0-2 

nisi3RESPONSte. PELO PROJETO 
i 

1, • , ii i . CPF: g Il. tf‘a 873 - na 
Asffiatura: 4 e 6.31,6, 3. 51, .g.,L, 

c./ 



MO. • mar 

Visualizar 
lendas 3 

erimento 

II Dados da pe Física 

Nome 

LUCIA MILENA SANT' GO DA SILVA 

CPF 
619.160.873-02 

Data de Nascimento 
01/06/2002 

Mamada Mãe 
MAMA ILZETE 

MYR. %Man. %AM nallON CRU IMÉMENIJ I CUCU adell 

3332~ do CPF 
REGULAR 

Sexo 
Feminino 

Çtla Inscrição o(s) istema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Est4jivais e Cultura 

sistema Mapa Colhi 1. do Ceará 

Identificação: 

11± Segment 

Audiovisual 

Dados do 

Tipo do instrumento 
Editais 

Identifica* 
1/2020 

Nome do 
EDITAL DE CHAM 

12 Informa 

haps://auxãocultura.dataprev 

uação Cultural 

ento 

L1CA EMERGENCIAL DA CULTURA e QUD(ERUCE 

de Processamento 
rseeneaeasetwaincer 

g João Costa 
a 854845.043-68 Sair 

M Suporte 
nr Contactar 

Despesa Paga alai a 
Lei AIS nine 

14317/21120 

irtrelleindso3-consulte-requerimento 1/2 



Via •••••••••• 11,101 ••• adita LOW I ~MJ ussecinsunacso 

Resulta* da À átise 

CPF cadastrado o Inci . • 1: Não 

Cadastrado inci . 2 Pessoa Fisica : Não 

Requerente - • strad para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição a r 

ou Rede Cultura Viva :i - • 

Possui 
Cultura) . Não 

va homologação no Sistema Salic, Sicab 

Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo à 

Possui o o Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 
Arta,: • Brasi • o): Não 

Posui ca4tastro Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões decuti Não 

1)Indicador de Cábi :

Registro e Dbit SIRC : Não 

Registro e 15bit no SISOS : Não 

Indicativo de 

Indicador de de 

oa S. sileira no exterior: Não 

esteja em Regime Fechado : Não 

Registro I - o no Estado de São Pauto : Não 

Regime 1 _ o Depen : Não 

Indicador de Pr.„ rado -Ia Justiça: Não 

Indicador de Po te Expostos : Não 

blisnsa paga coma 
/ai me Ia 

umnsan 

https://awdlocultura.dataprev 2/2 



j&iiT:i C4 6'4 303x9,-

ctijnt

A6- :Rg4 
EnDestb 

gra Atrrire a
PO 14017/2020 



: grdrreee l'auseetne" 

axe 

EndflORRIA ILZETE 5ANTI 
09/2020 Nom, QR232R25 - 17000 

RU ANINHA NATOS 00000, LAGOINHA, 
comee02520-000. ODIXERE 
siodadockakal. Residencial Rurakasse 

~dar 17/09/2020 .12 RURAL 

eale 

DERECODEIDESE 

*IoSSpSt iVfla

6095725 !Ciespeeibbiegelleaditas 
nionistr ce 

n.,41",”wermammtg4lint_mr~4441 
- 

Cose Coes tesa Ta 91~ 
led411114 faiMbl fliWark IRO 

Ága 

allare 

CONSUMO 
BENEFICIO TARIFÁRIO BRUTO 
BENEFICIO TARIFÁRIO LIQUIDO 

Tributo: 

ICN5 
PIS 
COFIN5 

0,61856 128,66 
za,24 
-26,46 

Base (0): Alictuota  LB): Valer (R$): 

156,90 27,00 42,35 
114,55 0,11 0,11 
114,55 0,71 6,79 

SONSOECO, 472.109.903-72 
pelocavrodneemedeba loA 
tettaolcOcej I C~1.00,1 I ceseadatilidebersrjr 

'FATURADO POR MEDIA - LEITURA BIMESTRAL 

1Periodos: Band. Tarif.: Verde: 19/88 - 17/09 

Por deterainaçao da Secretaria da Fazenda do Galra* a 
partir 

Dospersapagaconsa 

W14.017/2020 



• 
ESTADO DO CEARÁ 

GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332 - CENTRO - QUIXERÉ 

CNPJ: 07.807.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 16685 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Data de Emissão: 23/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

6974 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

LUCIA MILENA SANTIAGO DA SILVA 
CNPJ/CPF 

61916087302 
ENDEREÇO DO PRESTADOR 

RUA ANINHA MATOS, SN LAGOINHA QUIXERE CE 
R.G. C5RGÃO EMISSOR PIS/PASEP/NIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNPJ/CPF 

07807191000147 

ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERÉ CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Unidade Descrição Valor Unitário Valor Total 

1 UNIDADE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PARTICIPAÇÃO EM DOCUMENTARIO, 
MATERIALFICARÃ EM ACERVO MUNICIPAL E DIVIJLGADO NAS REDES 
SOCIAIS E EM LIVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS 
PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 2.000,00 2.000,00 

. .... . 

w, 

clani a-,a : , . _......_ ., cH Despesa Paga 
,‘ Lei /adir Inane 

V; :c:- ' No 14.01712020 

TIPO DO DO SERVIÇO Valor Total da Nota: 2.000,00 

DEDUÇÕES 
Valor do ISS: 

100,00 ( 5,00 %) 
Valor do INSS: 

164,33 
Valor do IRRF: 

0,00 
V kr do SEST/SENAT: 

0,00 
Valor OUTROS: 

0,00 

Nr, Empenho: Retido na Fonte Valor Ligado da Nota Fiscal: 
Unidade Gestora. 

SECRETARIA DA CULTURA 5 1.735,67 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de LUCIA MILENA SANTIAGO DA SILVA os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Séde 

Única 

QUIXERE, aos 23 de Novembro de 2020 

Assinatura 

Operados: netinho Matriculo: la VIA 



SISBB - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 

24/11/2020 - AUTOATENDIMENTO - 14.27.18 

2512702512 SEGUNDA VIA 0006 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 

COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 

CLIENTE: LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 

FINALIDADE: Cl CREDITO EM CONTA 

REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MUNIC 

BANCO: 237 - BANCO BRADESCO S.A. 

AGENCIA: 1781-7 - LIMOEIRO DO NORTE 

CONTA: 33.012-4 

FAVORECIDO: LUCIA MILENA SANTIAGO DA SILVA 

CPF/CNPJ: 619.160.873-02 

VALOR: RS 

DEBITO EM: 24/11/2020 

1.735,67 

DOCUMENTO: 112402 

AUTENTICACAO SISBB: 4.D2E.493.DEF.1AE.154 

Despesa paga com a 

Lei Aidir 813fiC 

PC 14.017/2020 


